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tivo sanoiona e publige a se guinte Lel. 

16 Secretiria 

N94,357 

Art, 19 denominado bairro do Pajuçara com as seguintes 
Travossas: Francisco Lourenço, Alvaro Pantoja, cícero Rocha, Raimun 
do Uchoa de Carvalho, 17 de Qutubro, Joao de freitas, Manoel CayreB, 
Delmiro Azavedo, Irma Prachede e Travessa Manoel Baia, Rua, Vereador 
Ivo Cruz, Avenidae: Mendonça Furtado, Sapucaia, Anízio Pinto, Frei' 
Rainério, Irma Amata, Av, Pajuçara, Edmundo Huet Bacelar, Francisco' 
Xavier Cayres e Avenida Laila Bachare dos Santos. 

Art. 2Q - Esta Lei entra øm. vigor na data de sua 

Dó nome Bo Bairrd do Pajuça 
ra, a3 ruas conforme 
descr1tivo anexo. 

Revogam=se as disposiçöes em contrário , 

mapa 

Sala das seas0as da câmara Municipal de Monte Alegre, l6 

Presidente 

Horági& tfoueska-de Moura 
Sécretário 

publica 



CAMARA MUNI CIPAI. DE MONTE ALEG RE 

MENORIA L DES CRI TIVÌ DO BAT RRO D0 PAJUCARA 

Limita-se ao Norte: com terras do patrimonio Munici pal nela 

Av, Laila Be chara dos Santos. 

Manoel Baia. 

PARA 

Ao Les te: Com terras da reserva � o lago PajuÇara, pela trav. 

Ao Sul.: Com terras do bairro do Curralirho pela Av. Sapu caia 

e TraV. João de Freitas e com o bairro do Curaxí pela ua Ivo Cruz. 

Ao Oés te Com o bairro da Cidade Alta, pela praça Alvaro Kizam 

Rua João Coel ho e praça Afonso Lins, e com terras do Patrimonio Mu 

nicipal pela Trav. Francisco Lourenço. 

Monte Alegre, 29 de fevereiro de 1996 

Eailson Rodrimues de Andrade 

Vereador. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
PLANTA DO BAIRRO D0 P.AJUÇARA 
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